
Indicação Nº 5442/2025

Ementa: Indico ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que providencie a instalação de 

barreira física em frente à Estação Engenheiro 

Cardoso, no local onde há faixa de pedestres, a fim 

de impedir que motociclistas utilizem indevidamente 

o local para realizar retornos e cruzamento da via, 

prática proibida que compromete a segurança dos 

transeuntes e o ordenamento do tráfego.

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, por intermédio da Secretaria 

competente, solicitando a instalação de uma barreira ou grade de proteção em frente à Estação 

Engenheiro Cardoso, visando restringir o acesso de motociclistas à passagem de pedestres.

 

A ausência de barreiras tem permitido que motociclistas trafeguem pelo local 

indevidamente, colocando em risco a própria integridade física e ameaçando a segurança dos 

pedestres que utilizam a travessia diariamente.

Justificativa
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Senhores Vereadores

A presente indicação tem por objetivo solicitar a instalação de uma barreira física 

em frente à Estação Engenheiro Cardoso, de modo a impedir o trânsito irregular de 

motocicletas em área exclusiva para pedestres.

O local é amplamente utilizado por moradores, estudantes e trabalhadores que 

se deslocam para utilizar o transporte público, e a circulação indevida de motos nesse trecho 

tem causado situações de risco e insegurança, com relatos de ameaças e quase acidentes 

envolvendo pedestres.

A implantação de uma estrutura de contenção, como gradil ou barreira metálica, 

é uma medida simples e eficaz para organizar o fluxo, preservar a segurança dos cidadãos e 

proteger o espaço público de uso coletivo.

Diante do exposto, indica-se ao Poder Executivo Municipal que determine, com 

urgência, a instalação da referida barreira, visando garantir maior segurança e tranquilidade 

aos pedestres que utilizam a passagem em frente à Estação Engenheiro Cardoso.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 30 de outubro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 31 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=3U22ZRCB631XJ902, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 3U22-ZRCB-631X-J902
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